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Projeto delein.o 7 > .de 1999

“Dá denominação ao foro Distrital de Brodowski”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Passa a denominar-se “Dr. João Bosco Violim

Ferreira” o Foro Distrital de Brodowski, naquele município.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Justificativa

Natural de Brodowki, Dr. João Bosco Violim Ferreira teve

sua vida pautada de grandes realizações.

Formado em Ciências Jurídicas e Sociais colheu frutos de

sabedoria e expressão profissional assumindo as ma is variadas res-

ponsabilidades na Administração Pública e iniciativa privada.

Sua profissão o fascinava. Advogado brilhante e político

exemplar , cumpriu a sua meta sempre respaldado no respeito , dedi-

cação e benemerência.

Sua vocação sempre centrada em iniciativas e determinação,

teve a qualidade fascinante de reproduzir em sua experiência

Política e Jurídica , princípios de Justiça e democracia , e acima de

tudo sempre em nome da ética e de bons costumes.

De natureza sóbria, porém humano e defensor incansável

de seus objetivos , teve em sua trajetória, seja no convívio familiar

ou na pluralidade de suas atividades , reconhecer mecanismos

essenciais de vida , colhendo com isso resultados dignos de amizade
e respeito.

Um exemplo de disciplina, desmembrava seu escasso tempo se
dedicando a momemtos de lazer , fazendo parte como membro da Di-
retoria do Futebol Clube de Brodowski.

Era um grande apreciador de artes cênicas e complementava

sua agenda cultural com apresentações constantes no teatro amador

de sua cidade.
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Em razão do exposto, nos manifestamos a esta homenagem tão or:
digna, tendo certeza do acolhimento por parte de nossos pares. is

Sala das Sessões, em
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Nos termog do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX| Consolidação do Regimento Interno, a

presente pfoposição esteve em pauta nos dias

correspondgntes às 11o a 15o Sessões Ordinárias (de

30/3 a 7/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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